
OFÍCIO EXTERNO Nº 5513/2021

Araucária, 23 de dezembro de 2021.

Ao Senhor

Celso Nicácio da Silva
Presidente da Câmara

Câmara de Vereadores

Araucária/PR

Assunto: Resposta a indicação de nº 1436/2021 - PA 128496/21.

Senhor Presidente,

Em resposta a indicação de nº 1436/2021, de iniciativa do Vereador Vagner José Chefer, 

que solicita guia rebaixada em frente ao portão na avenida Independência, nº 640, bairro Boqueirão, 

a Secretaria Municipal de Urbanismo, através do Departamento de Trânsito, informou que a 

Prefeitura de Araucária não efetua obras de rebaixamento de meio fio, ficando a obra a cargo do 

proprietário do imóvel.

Entretanto, para a sua execução, o proprietário ou requerente por ele autorizado deverá 

solicitar autorização junto à PMA, em processo digital específico para este fim (link direto: 

https://araucaria.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/121/padrao/2/load/1), no 

qual devem ser observadas as seguintes disposições do Art. 204 da Lei Complementar nº 26/2020:

- Sendo o uso do imóvel classificado como Comércio e Serviço de Bairro (comércio de 

veículos seminovos, usados e similares), poderá apresentar guia rebaixada de, no máximo, 7,00m 

(sete metros) de largura por testada do lote. Sendo o uso do imóvel classificado como Comércio e 

Serviço Geral (concessionária e/ou locadora de veículos), poderá apresentar guia rebaixada de, no 

máximo, 15,00m (quinze metros) de largura por testada do lote;

- A guia rebaixada deverá localizar-se a 5,00m (cinco metros) do encontro dos alinhamentos 

prediais em lotes de esquina;

- A guia rebaixada deverá ter distância mínima de 5,00m (cinco metros) entre as guias no 

mesmo terreno.

Colocamo-nos à disposição para mais esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo

https://araucaria.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/121/padrao/2/load/1),

